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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCIL!AÇÃO E JULGAMENTO 

DE 
Nl 

PROCESSO NQ 	11+ 	/ 

	

go 	1 

RECLAMANTE: JCL 	ILO Bi TE 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço Jv:So Clemente nQ Y+O - 
	

1E/ol/Bo z 12:50 	. 

niania 

ADVOGADO: Jr 	biias iachado 
Endereço .v.Tocantjns rEQ 7++ 	Centro 

oinia 

RECLAMADO: jSEL—L:, CL.V.ELTICQS LTDÁ. 
Endereço 	 n'+11+ - Centro 

Gjanja 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO : Dif. ,de aviso e salrjo 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.quatro dias do mês de 	Jpaleir  

do ano de mil novecentos e 	.9t.e.nte............................, na Secretaria 

da .......Junta de Conciliaçao e Julgamento de 'oflia 

autuo a rec1amação 9Ue segue, com 	. 	- - .......documentos. 

Eu, 	 .... ............. ...... .... ....... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CÁ -2-4 

- 	 - 



REC LAMANTE 
	

Jose Nildo Barrete 

RECLAMADO: Resel - Rep. Sev. E1tricos 	Ltda. 	- 

LOCAL: Go1nia DATA: 	014/01/80 	N! 29/80 
= 

OBJETO: Dif. de aviso e salario. 
o 

cm 
LJ 

O' 

- 
cr 

- 
ESPCIE: escrita OBSERVAçÕES: Dr. 	bdias Machado 

DISTRIBUIDA À 	1._a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

p- 1 - 1-j 

j 

0 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA IDE COMO TLJAÇO E JULGAMENTO 

e.:. 

Carta de Aviso Prévio 

DA FIRMA RESELSERVIQOS 	IO D 	G(HARIA LIMIP.\DA 

AO SEU EMPREGADO JOS ILDO BAITE 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal deste aviso, seus serviços nesta firma serão dispensados. 

Durante o prazo de vigência deste "Aviso-prévio", que é de 30 dias, de conformidade 

com o que preceitl'Ia o Art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o serviço com 

duas horas de antecedência, do encerramento normal. 

Pedimos dar sua assinatura de "ciente" nêste, afim de ser conservado em nosso arquivo. 

t 

 

Ciente: 

.4'  

ASSINATURA DO EMPREGADO 

TESTEMUN NA 

Atenciosamente, 

L.NIA, 
	

ITBRO de 

RESEL — 8GEV. E19L de Eng. Ltda, 

•2104 - no,,, IMPRESSOS PAORONIZ000S - GOIÂNIA 

 

TESTEMUNHA 

CERTiDÃO 
CERTJFCO luo, constam da pt-,.i# 

[V1 d u 	nurnrado 	rubrc.a. 	p 
., 	 t24a 

79 j'2 
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.») TABALHQ 

STRQA0 	 O 
CBD Õ EM 	•/ ____ ______ .7 

IRETODI3T 0 1  

ExceleotÍssimo enhor outor jUiZ ?residente da Junta de Conciliao 

e JuIjarnento de Goinia - 

D 7., J 	ij; 	R,asLLL:L., caUO, ak.iliar QC auna- 

residente e domiciliado atv.oeO 	nante n 440 d.J08e 

	

cw~

via do 	indicato da Categoria, onde 	sindicalizado sob o 

oel o advogado, aai ;o assi nado, (mandato arqu vedo ra 

ir,scrito na AD, secço de Gois sob o n 2  13 de ordem, c/ escrit - 

rio sito 	iv. Tocastins n 	centro, vem com o devido respeito e 

!acatanento a digna presença de Vossa Excelncia, oferecer açao rec!a 

mator i a contra a f i rrna: 	u— ei. erV 	 iO ij a a. 

'ied 1 ada 	• 	-u 	tj+ 1t1 ;LJ 

e assim o faz netos fatos Fundamentos seguintes: 
Que o recite, f o i admitido pela recida. em 

e den'tcido 	justame e em 	 1 	 e o seu salrio era 

CC \ (. ,LIu OC 
que, o £L 	 afiLe, aO sei' UQ1OO aeveiia  

7.l5,Li e aviso prviO e recebeu 	.73l,7O, tenuo urtan10 ai- 

tereuç a, 

u.er reclamar iierença de aviso ,rvio e 62 aias ae a—é ' 

trazo ua 	itaçao final cunf. cjusaLa 	sa cOriveflÇO anexa. 

— x- 

DO EX?DSTO requer respeitosarnerite a not i fi caçao da -F rma 

reclamada para comparer em audienca a ser prcviamente desiada, 

conteste a obrigaço se quizer e sob pena de evelia, e, aFira, co 

denada no pagamento das sagui ntes parco 1 as: 

f5i1ÇÂ UC aiiO 	ce Ueu () e 

QeveiL'ia reaeuer i'p7.i*),L) ) ............ 

	

rei 	ao azO aa 	iLaao iina 14. 

Protesta por todos os inciso do proves i-dir-eto permdas, 

testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reci amada a que desde 

requer e sob pena de confesso, etc. ja 	

Da a presente e valor da 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

UC L. /'j. 
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Horas Extras .............. Cr$  

Gratificação 	.............. Cr$  

Ad. Periculosidade 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . Cr$  

Ad. Insalubridade . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . Cr$  

Ad. Noturno . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . Cr$  
F.G.T.S; Dec-Lei 1432 de 5/12/75: 
ArI. 90 . mês anterior a resclsao. 	. . Cr$  

mês da rescisão ....... Cr$  

130 Solário 	......... Cr$ 

Art. 22 . 101% do tola) dos depósitos Cr$  

Cr$______________________ 

TOTAL BRUTO 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . Cr$ 	• 

Indenizado ........... anos Cr$ 

Aviso Prévio . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$ 

130 	Salário 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. Cr$ 

Salário-Famllia 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	Cr$ 

Férias Vencidas 	.......... Ci $ 

Férias Proporcionais 	....... CiS 

Prejulgado 	14/65 	........... Cr$ 

Prejulgado 20/66 	........... Cr$ 

Saldo de Salários 	........... Cr$ 

Comissões 	............. Cr$ 

. LJrL  

RESCISÃO DE-CONTRAE TRABALHO 
E POR PEDIDO DE DISPENSA 

E OPTANTE 	 E POR ACORDO 

E NÃO OPTANTE 	 E POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 

ENDEREÇO_ 
CGC/MF No 

ATIVIDADE 

EMPRE GADO 

REGISTRO N° 
	

CARGO 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 	 AVISO PRËVIO 	 DESLIGAMENTO 

Em _______ /_i 19 	 Em ______ /_______ / 19. ._ 	Em___./ 	/ 19 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

MATRICULA NO INPS 

e 	e 

Nq DACTPS 	 SÉRIE 
e 

ADMISSÃO 

Em _________ /__________/19 

MAIOR REMUNERAÇÃO 

DESCONTOS 

Previdência...............Ci $ 

Previdéncia 130. Salário .......Cr$ 

Adiantamentos . . . . . . . . . . . . Cr$ 

........Cr$ 

Cr$ 

........Cr$ 

	

Cr$ 	• 

/ 	
TOTAL LIQUIDO . . . . . . . . . . Cr$ 	• 

Recebi da firma acima a quantia lIquida de Cr$ 
	 * 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n 0 
	

contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

13 
	 __________ 	__de 19__. 

Emp 

Empregadora. Preposto 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 últimas recolhimentos, inclusive sobre o 

E mês da rescisão, 10%, quando for o caso, computadosju-
ros e correção monetária; 

E Autorização para MovimentaçâodaConta Vinculada (AM) 

E Pedido de Dispensa (3 vias); 

E Rescisão (em 4 vias); 

E Livro ou Fcha de Registro de Empu'gadosLRE; 

LI Carteira de TrahalPo e Previdrrcia Siic,rr.CTPS, 

E Procuração 

2126- Papelarras Roriz Goanra 

Responsável (no caso de menor) 

SINDICATO T. 1. C. CIVIl DE 6OIÃNIA 
Conferida e Emolojada a presente resc1so con-
trGtual, nos têrrnos do Art. 477 e seus § § • CL? e Portaria 36. 

71  

Ntzro =LEME:SBA   
3€cETMg0 0€ 
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Siudicilto dos ira1dores iii Infistrig 6a 	Callstrllo 	CiiI Ele 8OiIIiil 

gT 

?GO1krit A  

/  

Fjndado em 25j04 1237 e Reconhecico pelo MT.LC. Decreto n. 0  1432 de 517/1932 

Sede Própria - Rua Cinco no 23 - Centro 
Caixa Posta a.° 85 - Teetores: 222-3784 - 223-4216 - 225-4436 - 223-6471 e 223-6493 

GOIÂNIA - GOIÁS 

o:::JC LE 	jo 	•ri 	 o si 
-' -S., 	 ---...---- 	r- 	r -- 

__ .___J 	....... 	 -'- 	J 	 •jut-t.i 

)TÇIt'. 	OH 

OIL I;I3 ::o :iADG o: OOIS, 

- rica cOei Ou e ccicte :2iicu:a: de fuei7O3S curc d 
2. 

f'isso de pudreico: 

- 	IDRE IR:. 	'-2ueces :ue ex :'uhaT euai:f2,uur 00.. e8'/Ç03 DOu 

marados: ulverluciu O: rcrc e de ti ulos, 	.. :L:co cemue, 	a 

v untaçu 	cdra o 	vnLaçu em cimen bo dmpenudo; 

II - 	DFEIRO "3-P: ueic 	. 	e. c.utem :.n uictar deu oe:vioce 

rerE coo: uluen ::i 	:ed: 	e da tijoico o 	monoarr coco 

vista, 	C,  stncc ne :uusa 	r ev  5 	 cj-s, 

co pe 	fubecuciou e esoeciais, e 	•. meu, ou 

ao 08 uineni:. 

C. lusui.c 2c - Fico adtcde u c:eintc cT 	sificao d 	/'uces pure e e 2 

fisocio CerJiÍl-C1r2 

- ORPiíTOIHO 	cXOCL:tI.O ec::urecntu ir 

ee forro dc eue e icereu Ou 

I TOARP.T.0 	'"-2e:eirs mu 	CxCC_iLO 	..ui:....- 

ertumuruco -u: 053 lt:Tefl:.u3 c. cr:qu 	.:±rle, \Jeuo, eciurles pera 

civlefltc 	 u-nei:u: :ntc de 

- Os erire:o:es, .30 .. .....ecie:cs a au ei.r 	eec ecos ::.:c.u,.;rGC e 

ao :tcnoee coIrcsucjecj er tu eu si e e 	ia a p _:r suunaie da cru- 

• 	
te:jo:ia Y1P Ou ::e:mnte onvana: ; 

auxLJeert3S ÍJC & 	C335 	vflCaT:C 'use e .. .:trec: u0ô •$3J 

o enunL:. p:eii:u :::ce convcnpc:: 	ouLu 	..e 

traoeflfltenuc 	.rrs bus: do eu.:rcc,  

r;ar cate USUi :ir 	: :: :.çse 

intores tuca as su3iutus crie.. 

1 - 	iu 72d axusie; e :urissioru e a que oxceu o: e: o - 	ser 

Suse d 1 ?-eLo-., 0.0 cCece:lt; 

11 - PI..TY 	eo a:ueie: c:uissiofl8: o sua c/eo-o-m Leio: 

serV700 de ptneu:u Cl /eer ccecu -. .tas 

juio 	5 	- Os s1atsOc dcc teaoai.rec; uentr: s -' 	 e 	ornaDo nu:ei e: t::Y o- 

lho, neo pocera: cor oreriares au. 5 ice aos 3sp:cti'J as 

- 
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Scdto dgs 1'raholhod5res ii I9dús1ri 	r1i C9nstrllçii Civil dg Goiiii 
Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.TJ.C. Decreto ri. 0  1402 de 5/7/1939 

Sede Própria Rua Cinco n.° 23 - Centro 

Caixa Postal n.° 85 - Telefones: 222-3784 - 223-4216 - 225-4436 - 223-6471 e 223-6493 

GOIÂNIA - GOIÁS 

Ciusula 6?— Os valeteiros trao 	monto previsto nesta convençao, pela' 

jornada normal de trabalho, tomando como óase do aumenta, o 

salrio perceoido na data oa ltma convençao; 

Ciusuia 79! - Os apontadoras terao a u m u n t o previsto nesta canvançao pala' 

jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salrio 	dos 

profissionais de categorias 1'A"; 	- 

Clusula 89 - Os mestres de obras tarso aumento previsto n_ ,7,- ,S­1- a convO, 

pela jornada normal de trabalho, tomando como base docunen 

to o salírio aumantado pela ltima cor enço; 

1 - Os encarregados de obras tero o salrio da categoria 11 3" e 

L 	 mais um auanto ce 3ff (tnta irteiros por conto), 

'II - Os emoregados de ascrito10 teraa aunnto prov.sto nesta 

ccnvençao, pal jornada normal de trabalho, torandc coro mc 

se do aumento, o salrio que percebiam na data da última 

convençao. 

III - O sairio do servente no pod era ser inferior ao valor ao 

salrio mínimo re'rionsl atual acrescido de mais 5% (cinco 

por cento). 

IV - Os operadores da guincho e 3itoneira parcebero 20% (vinte' 

por cento) acima do salrio dos Sorvntss; 

V * O almoxarife ter o aumento previsto nesta convenço, pela 

jornaua normal da trabalho, tomando como base do aumanto, o 

salrio aumentado aula ltama canvenço; 

VI - Os demais enpreoados da cons;uço civil tero o aumento pra 

visto nesta convenpo, cela jornada normal de truualno, to-

mando como base ao oumnto, o sairio ourntoco cala. lLima 

convenço; 

	

Clusula 9 - Os profissionais comutam es deutaou 	 inclusive 	os 

serv :ntes quando trabalharem em balancinhos .8 confecço de 

torres e elevadores do serviço, cerao o aumento previsto nas 

ta conven o, e mais o acrscimo me 20% (vLno inteiros por 

cento); 

Clusula 109 - A partir de 12 de natio de 1979 a tU de abril de 1980, os: 

Lius dos empregados da categoria, uassaraa a vigorar nas se 

uintes bases, atingindo quarenta e oito inteiros por canto 

4u), sobre a cunvenr;ao anterior, independente do índice' 

a ser forneardo pelo 3overno: 

\ \ 	
Categoroa " 	passcrí a corceuer lo,26 Çtraze cruzeiros e 

- 
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Siodicti EO 	ïíahadüís 	úsia da Crtrll 	I . . 

E1 em 25/n4,71937 C Pcconhe u &C 	T ( Der. o 	140 	5/7 	 / 

- C 

	

	 Sede Própria Ra Cinco nC,  23 - 	 4/ 
Caixa Postal n.° 63 - Teietones: 222-3784 - 223-4216-225-436 - 223-6471 e - 2264-? 

a contar da. data da sua adcorsao, para 	cc.: :cao o: Jescon 

O :ecoihimsao doo ciosoontas coma, ao d'ia: iccc -.:cri: ao-

flCl se 	feita :n s.: :urcente ao 	5C, onto ptio: 

does, dl 	aTItO 50 	IIOCLJ 00 jra:r., Actaai. 0on trai. ao 

COicia, pa r o esse fim o iiraica:o sucitanto o rer 	as 

cuias. cio r300.r--.manto ao quatro oies, 30000 dUO a 

e quarta oras r icse:ao 80 o ode: ao empraqaco:, .ue  

usa ao 5l :  1, 0t?. e ao dua 	:aotaro: 	0.Eii' uo iincc 	0 

:rasii; 

C1usula 14 - P diereca sac.sriei. decorrente da ps ent:;..:tC devO-

ra s3: para, o: pr:dao.Lro pagoconta L3 ocorrer 	:cs. o ro 

tr:d carivençao flí DT ficanco sujt .L :a a coa multa o = 

(dez iteirlis ao: cento), se a referico 5 ocoto no 

ferto oencro do prazo de 30 oias e pago ao eop:ajaca oc. 

monte oro a cife.oa0 salarial; 

	

C1usu1a 15 - Ao empregada indicado aelo Sindicato da 015 	 •- -' a sri 

cipar de curo:o co in:ereosos se cate:o:i-5.:USOeflsiO do 

onrrato L:oo:.al, cenoroo:ando-scr o p .roo co ara -c::c te, 

cairo sorvias efetiso, oca cualquar onuo a oaproçaur, 

no prazo mnino so 30 o raxir:.o do - oi:, co:rq:r3r1otJíU0-S0 

esse a assegu:ar-lne, quando do reioru do onp:rodo, a cor 

go, vantc::: a co quo se encorsr.va ir :.sio o 

o rogado; 

Clusula 16 - Os eíio:egac:o:es ficam origaccs a ace- :a:üc  

droos e 0:ctoiriaos rcrrecidoo orlo i-lnslccao narc. 

de acono de falta, excLundo desta ooriça:an o: :'ircsi cc 

p o ssuiram o i-ervigo -dico prcpr:o, no e::car .ont:o 300- 

sa ex:osss a ?to:tauo do Sarvie Joc:al: is: 	coro 

nau das: aos c:scs: ata::tacos of 05 .0 reLLQO'i0 

Ciusula 17 - 	asseourado co oco rogado estuderlte, abono do ftu co: 

as de prova: o oxacos 88; ss.:zoeleoimrntoo 	acrico a i:irJ. 

ou r a contorcido, 	d. (seis) faltas nor  

prove a :aai: 	do: :.ores, o ransaininto  

a 00.55; 

Clíusula 18 — Ocorrenuo a ie:iss 	do tu3lruer ora: ;aio, 	ÚL .: aipUr 

tios, a Lserj:osa Fo:nocor ao empraçado au 	 ion 

ra;o do rondi anta:, nora efeito cio de:lcra 	dc 	.::s'to 



Siiiihcto itas Tr1crs n a Irl"n'sifia il 	CstrllC 	Cti1 
_I 	Firdo 	25/041937 e ReconhecOo pelo 	T.LC. Decreto n.> 1402 de w7/i93g 

Sede Pr6pria - Rua Cnco n.° 23 Centro 

Caixa Posa n.° 85 Te'efones: 222S784223-4216-r25-4436 - 223-6471 e 223-493 

enda e o Aiaoaaa cc AfnstamanUo e Sa1crio-AAS, para fins 

oa jenaticjo no i-c 

Giusuia 19 	O Sindicato pod 2 rl soltcetcr cc Eapresaoac Lvo cc ciinpen- 

sa co enareledc, por escrito enacjinte recioo, tob pena de 

gerar pr.;sunçao cc diapcsa ctivada. 

C1usu1a 201 - A tooco at 	eqcccs ocupcntes co ccnicc o alojoconto dc 

Empresa, tarco iiriLac a a :rTQflEcflLia custas, som qualquer 

alteracco, e cor: oiruito c refcicio, quanco cespadido 	sem 

justa causa, 	qu: scjo afetuaco o paç'anuntc do seus darei 

tos ficais, foculaundo-se 1 Emp:asa o cciacc anento de 

(quatonta inLe irat por cento), at4 o li:cLto de CrZ 1,300,03 

(hur mil cr:izci:cs) datuílo que o empraqada Liver direito 

ncco qeranco inso qucinuer ocnefcio ao tjrgado, desce tc 

aia nec cauce ccci asca: Oantro CI5 eeacnaencaas no alcjc'cn 

to; 

lusule 211 	Fica fixado cc no nabima'c ate (7) cias o prazo paro acerto 

final com ao or::prc caos dcc1iaoos dc i.r;;rJac:sa quando se Lra 

ta: de csiijcunt: inadiuca e coando mudiarto omisso do a 

viso previa caio p  cio ama:accuo: ao cnproqaoo, no cximo co 

tira SOCLJIt.0 o:. ccr:;:i :cíItc do acica; 

10 - A E -'presc que nh ficor e qic:çu 'final wevida ao crcp:eqa-

co, dcn:ro ao cacto wstinulado ri.cta ioavcnçcccc, fito oLriva 

da ao psDamento a:: ca.crios :or:osponaentrs 303 US em 

ue o o c:sqadc caricer aca'arduca o acarto final; 

2Q - C Pa9z"amA cc; 30 go  :efors a parcqrafa cnaerior, sar .6 feito 

ao emp : caco a pcLo 	cc :cqcacc, nas cascas :::.mipocs no: paga 

centos uraaria:ec 	tua de apto Loa, ou 58Ju :jo: so. na,qu1n 

cena ou :cengul 

- Ppos 24 nwras \J. utic O arara da .:tc.esa p:rc acerto Pinci» 

com o ar;q co, ccc uiC ocre comuL ca:-oe coo o Sindi cato e, 

nu :'aitu suara, cicuac au oridace ccnjtjcciia, ta-c como Pre' 

feitos, vwl.gadcs, 7Jzas e 

Ciuculc 219 	A Ema case sa cana: a corcanicar i:jiuta:nte aos f'arcilia - 

ccc co ccc reacia uaLavntcca, 4,uanio a ccc o uivor de ser Lo 

waoo Lt3: tLC a: 1wal cc rrao_aa ;:i:O uca  hospitaiizc-

do, i:aicc'a= a a.. ccc ccsital ::a cace o cmp:caado foi 

iccacccc 

1?'  

\ 
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1. 	e— All 
 

S1Qcto 	dos 	Trhhdars 	ni 	IlldtIstr 	ihi 	Consn zü 	t, 	t 	kibia 

	

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.TLC. 	Decreto o.° 1402 de 517/1Y39 

Sede Própria - Ria Cioc 	n.° 2 	- Centro 

Caixa Postal a 	85 	reIefoie 	22 	31d4 	22 	o 	225 t36 - 223 6471 e 223 649 

GOIÂNIA - GOIÁS 

- 	Fornecimento 	gratuito pela empresa 	de unamos, 	fardaimen - 
tos, 	macacoes, 	peças 	e vosturios e equipamantos 	incividua-s 

oe trabalho, 	sempre que os mosmos forem exigidos por Lei 	DLI 

pelo 	empregador. 

- 	Sero considerados ruas de descanso 	reouror000, 	e 	terga 	fei 

ra de carnaval a o dia de finados, 	traofcionalmonte co 	ide 

rados pontos facultativos pelos bancas e o rg zi os pdiitS. 

- A 	Empresa Fíca ooripada e urna 	multa de daz por conto 	(iC) 

do valor do sairio de 	roferncta, 	por cada infreço aoneti 

da pelo empregador contra qualquer C1uU1 	ca presente Con 

venço Coletiva, 	sendo que o 	seu valor 	iertor 	favor 

ao empregado, 	se a violaçuo for diretamonto sontra OS SeU3 

direitos, 	e, 	nos demais casos, 	cara o 	Sin1coto4 

2 - As vantanens deste Convenço, 	nc 	tero 	efrito 	ratroai-uo 

para os 	empregasos pua 	foram dasvinculedos do 	Empresa, 	et.' 

a data de sua b000iogaço; 

- 	Os 	empregados c;uí 	prestarem 	serviços para 	ï!rri;ec 	que 	terinam 

matriz, 	escritorio, 	filiei, 	ou 	suO-ascr1a2ios 	nesta LOploa.L 

e que contratarem ompregacos na JU 	SOip&a ao JaLoeto Pra 

fissional 	e enviados a outra localioade, 	torc, 	como 	faro 

competente, 	a do 	Cotnia,Capital 	00 Esoada da 	dois. 

- A 3 	empresas pe:ritíro 	1 ue 	funcon:ics troO ar 	Ltot 	ao 	Sin 

dicato entrem 	em contato pessal 	com o Ehfe de 	EseriLcrio 

ou do Pessoal, 	para com o mesmo 	tratar sacre os osuntos 

prevlstos na clausuu 	 arwa!-A4 

40 
3snte convenço, pelas classes renr 

4- 19 	16 da mio da :72 
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~ ,,Vfffz , ( 
L\BOR.'EIRO IX) VALI E 

do Sindicato dos 	 Presinre do Sindicato das 

inst.Civil de Coinia 
	

Ind. da Const. ao Est. de Gois. 
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INFORMAÇÃO 

Por determinaço do NM. JUiZ Diretor de 

Foro e P°r  motivo de recesso, o present4 feito, embora es — 

cirto, foi distrlbuido pelo sistema de distribuiço de fei-. 

tos verbais. 
Goinia, OLi/0 80 

Che.e do • e Distribuiço 

CEf 
eiCfjco e (çri f( 	

desrr3 
/ 

recJamant 	
949J~? 

L 9 

e 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
'oian1a - a. 

NOTIFICAÇÃO N9 89/80 

Proc. n 0  14/8o 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 ..................... 

............ , 	às 	 ......... ) 
ro-  

h o r a s do d i a ........
) do mes de ................. 

para audincia relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ncia importarà o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

..de ........?..de 19. 

' Diretor de Secretaria 

;.eseL- 	:. •.e:;. 

Av, 	01 •: 

t()S 

'-o 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, por v i a 

postal, sob o registro 

n9 

Emn7 / jne1ro 	/1980  

NO-1-5 
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C9TIFgQ que o original da presente AO-iC .&O 

f 	 n 	 registro flQ 1 jJ33 	expedida emr/O/i 	foi devolvida 	SecreLar desta Junta, hoje, oela t,  B. C:f., sob iegaçao 

ano0 O assinado 	io Servio daquela enRre. 

=Dirator cle ecreiari~a- 

CONCLUSÂO 

'esta data, faço coie1usog os presentes 
'utos, ao sr. .rc 

GoLAnja,Dd 	L.,.de 19J 

DiRETOR DE SECRETAR 

JUNTADA 

Nesta 041 a f:-ço  Júntada aos proeevi- 

G, 

 &itcs 

Z,'; ~F: r, r? E T A ~- I A 



A 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 1  a. JCJ 14 	/80. 

Aos 	dias do ms de janeiro 	do ano de 1.980 

s12,50 horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	Goiânia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
m Dr. 	 Geraldo de Oliveira 	 , presentes 

os srs. 	 Daniel Viana 	 - Vogal repr- 

sentante do empregadores e 	 Sebastiao Gomes de Arnorim 

Vogal representante dos empregados, parainst.e julqamento 	da reclamação 

ajuizada por 	-- 	NjldO Barrete 

contra 	 Resel 

relativa a 	 aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,preSente apenas o zdvogado do recte. Abdias Vieira- 
.......................................................... 

À vista da ausência do recte.,resolveu esta 1LI JCJ. 
de Goiânia,à unanimidade, determinar o arquivamento de sua re-
clamatária nos termos da lei ....................................... 

Custas pelo recte. no importe 	938,9b ........ 
Nada mais e, para constar, e, grafei a 

presente. 	 / 
- ÍIUÁAI -- 

TrAlaIho 

- 

ok 

AT-1 -1 
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PODER JUDCÂRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. 9  REGIÃO 

junta de CorcHção e .ig.rner±o de 

NOTIFIC1ÇO ?(%/8O 

Em 	19__«O 

In 	ASSUNTO: Vista do processo JCJ.- 

Recite.- 

Hecido.- 	 • 	Et C 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do MY1. Juiz Presidente 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de dias para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinório 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o acravo de instriunento 

04 - 	- lmuumar os enbargos ele ercearo 

05 - 	- Impugnar os embargos penhora ou à execução 

06 - LJ - Falar sofre docemetos anexados no autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liqidação (cópia anexa) 

a 	08 - 	- Manifestar sobre o cdculo de 1iquidaçãO(c6pia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão la''rada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

cl 	 sob as penas da lei. 

15 

Atenciosajrtete, 	TJACJ 

zeca data fol e,''ec'c. 

preor P 	gwpr& atrat cio Repfr 

Ao 11m2. Sr. 
Jose Nildo iarrte  

1 

1. 	O 1rrent nQ LLjO - VIla So Jose 
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PODER jUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

C E R TI DÃO 

Ad 	
Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § (tnico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de  

Diretor de Secretaria 

CONCLUsÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos a MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 

GERA LDC D4 O 
II iz co 1 

P r e s i d e n t e 
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CE-1-2 


